
CAIXA Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo --

:#PÜBUCO 

CONTRATO DE REPASSE rt° 904394/2020/MDRJCAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 	 REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) 	PELA 	CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO 
DE NOVA RUSSAS OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
DESENVOLVIMENTO 	 REGIONAL, 
TERRITORIAL E URBANO. 

Eor este !nstrLrnto Particular as partes abaixo nominadas e cuaficadas têm. entre si. justo 
acordada o Ccn:rato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse er com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, e suas aherações. Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
irterministerial MPDG/MF/CGU O  424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPD3 N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vgente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercicio, Contrato 
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica 
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 

.3.;' 

SIGNATÁRIOS 

- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a Çorma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado 
criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n1 66.303, de 
6 de março de 970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de 

(') 

	

	janeiro de 2313, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas 
aterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasflia-DF, inscrita no CNPJ-
MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por MÁRCIO GONÇALVES GONÇALEZ, CPF 
n° 169.660.148-77, residente e domiciliado(a) em Rua Frei Mansueto 333, Apto 101, Meireles, 
Fortaleza-Ce, conforme Cartório 20  Oficio de Notás e Protesto de Brasília/DF 1 Livro 3401-P 1 
Folhas 114 1 Data 07/10/2019 e Cartório 21  Ofício de Notas e Protesto de Brasíiia/DF 1 Livro 3416-
P 1 Folhas 012 í Data 26/12/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

- CONTRATADO - MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, inscrito no CNPJ-MF sob o n  
07 993.439/000-01, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor RAFAEL 
HOLANA PECRC.SA, CPF n° 010.165.813-35, residente e domiciliado(a) em AV. Dr Osvaldo 
Marins n° 513, Timbaúba. CEP 62220-000, Nova Russas/CE, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO 

K 
SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
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CAM A 	Contrato de Repasse 

CONDIÇÕES GERAIS 

- OBJETO DO CONTRDE 
Construção da estrada, em pavim 
i,u sas. 

• -' 	Betânia para 

(1 

2 

Nova Russas - CE. 

CONTRATAÇÃO SOB LIMiNAR 
(x Não 	( )$lm 
Apenas no caso de contratação sob Um 	ajjcse a Cláusula Décima Sétima desse Contrato 
de Repasse — Condições Gerais. 

.................... 
- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
)Nãc 	(x)Sim 

Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença AmbientiL 
azo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 3011012021. 

?-a?o nal para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30111-2021. 

DESCRÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 3.405.99250 (três milhões, quatrocentos e cinco mil e 
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO VOU UNIDADE EXECUTORA R$ 
4.007.50 quatro rnU e sete reais e cinquenta centavos). 
Valor de nvestimento (Repasse 4  Contrapartida) R$ 3.410.000,00 (três milhões e quatrocentos e 
dez ,mil reais). 
Nota de Empenho nc  2020NE,801909, emitida em 04/11/2020, no valor de RS 3.405.992,50 (três 
:.ihõc's, quatrocentos e cinco mii e novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 
unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1524422177K660001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Oc.nta VncLada do CONTRATADO: agéncia n° 4368, conta n° 006.00647026-4. 

V - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 11/11/2020. 
Tmro da Vigência Contratual: 11 de Novembro de 2023. 

estação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 
.o objeto, o que ocorrer primeiro. 
Aquivamento 10 anos contados da apresentação da prestação de comas pelo CONTRATADO 
eou UN.DADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas 
Esoecial, após juamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o prazo lega ce guarda, o que 
ocorrer por tiltimo. 

- FORO 
Jistça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Ceará. 

: - ENDEREÇOS 
ti dereçr nara eriregp, de ccrrespondências ao CONTRATADO. Rua Padre Francisco Rosa, 1388 

CE? 62200-COO - Nova Russas - CE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios') 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0600 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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prefeituranovarrussas@hotrna .com: 

CAI.̀ A Contrato de Repasse 

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Sena Maaureira 800 - 20 

andar, Centro, Cep: 60.. 	$80 - F 

ENDEREÇOS ELETR..S: 
Endereço 	eletrônico 	do 

	
CONTRATADO: 

o3icam esq uita9hotmaiLcom. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfocaixagov.br. 

cesente instrumento, as partes norninadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a 
segr: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PIANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

- O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
PLATAFORMA+BRASlL) é parte integrante do presente Contratode Repasse. independente de 
ranscriçãc, 

- A eficácia Oeste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais 
oste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, dartro dos prazos 

•2staoeíecidos 	 no 	 mesmo 	 item. 

i. i.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
econhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fxado ou a não 

aorovação 	da 	documentação 	pela 	CONTRATANTE 	mphcará 	a 
a) Extinção do p-esante Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver 
iberaçào 	 de 	 recursos 	 de 	 repasse; 
u, Rescisão Imeciata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimenc de eventuais 
despesas ocre elaboração do p'ojeto básico ou termo de referência custeadas 	recursos do 
rsrurnento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
ocrigacões das Dartes: 

2 - DA CONTRATANTE 
AnaUsar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
s e!ecionadc s: 

i. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO elou 
UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e 
respect;vas alterações, se for o caso; 

:1. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, 
com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se oara tanto dos 
recursos humanas e tecnológicos da CONTRATANTE: 

Y 

	

	Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos firarceiros, na forma 
do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusuia Quinta deste 
nstrtjmento: 

3 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e eicos) 

Para posso com defIcncla auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

calxa.gov.br  
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CA I 1' 4 Contrato de Repasse 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta r.a 
legislação: 

VI. Montorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente 
instrumento; 

VIL Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de 
Referência. submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o 
pagamento ce taxa de reanálise; 

VUI. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento 
do abjeto aj.istado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa 
firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimentc às disposições legais aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA+BRAS!L que a 
substitua; 

IX. Aferir a exec.çâo do objeto pactuado. conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio a 
verfcação : compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a 
regular apiicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsaci:dade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica 
- TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XL Divgar am Sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, ben 
como a cause da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado. extinção 
ou rescisão cc instrumento: 

Xl. Fornecer, cuando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de su 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFCRMA+BRASI L, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento: 

XV. Receber e a:alisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. bem cornq notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado. e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o 
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVi. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de Paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
desccrtnuiceoe: 

xvii: Rea!;zer temoestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relathic's 
ao acome-'harnento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não 
possam se realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.- 

XIX. 
tualizado:

Xix. Quando cia conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar 
o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 

4 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria.- 0800 725 7474 
ca1xagõv.br' 
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CAIXA Contrato de Repasse 

Consignar no Orçameni.o ao exercício corrente ou, em lei que autorize sJa inclusão, os 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 

vestmento oue extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 
Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar estabelecidas pala Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000; 

fl!. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos 
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante 
suoeríor à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 
2e4 nir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indírta 
Eaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e ap'esertar toda 
documentação jurídica, ,técnica e institucional necessária à celebração DO Contrato ce 
Repasse. de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de 
tituiariaaae domral da área de intervenção, licenças e aprovações de proetos emitidos peo 
6rgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos 
termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários ã consecução do objeto pactuado no Contrato 
de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com 
excerência -iecessár!a ao acompanhamento e controle ds obras e serviços com a 
respectiva ART, RRT ou. quanac aplicável, TRT da prestação de serviços cc fiscalização a 
serem reazados; 

presentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, ndicanco o servidor ou 
eeniicores que acompanharão a oora ou serviço de engenharia; 
Avese- ar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas aos instrumentos 
cetebrados com a União com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir as 
competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte 
co a Io.a;ão de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA 
NTERM;NISTERLAL NG  114. DE 7 DE MAlO DE 2018). 

'K. Asseg.rar, na sua integraiidade, a qualidade técnica dos projetos e aa execução dos 
crodutos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição co beneficio pela população beneficiária, quando detectados peia 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 
Selecionar as áreas de intervenção e os beneciãrios finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem 
reflelir suações de vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE 
sempre que houver alterações; 

X'. Reazar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos 
procecirnentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referência, da planilha 
orçamenta-,:a discriminativa do percentual de Encargos Sociats Bonificação e Despesas 
rdretas (BOI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por 
tem de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o 
caso; 
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
Exercer, na auaaade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

SAC CAiXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA Contrato-de Repasse 

Eszimuar a oaftcipação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 
Contrato oe Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes 
ovestirnenlos: 
Ni case dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os particos polibcos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
euera! q--ando ocorrer a Úberação de recursos financeiros pela CONTATANTE, em 

conformidade com a Lei n°9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 
O:)€rar manter e conservar  adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
funcionalidade: 

XVii. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução de 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVUi. Fornecer à CONTRATANTE, a oualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabiiizar o acompanhamento e avaliação do processo: 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela quacade das obras, 
materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 

O inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas Impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto tontratado; 
Reatzar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
'orrnalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na 

ATAFORMA+8RASlL cs atos que por sua natureza não possam ser •eaizados nesse 
Ssterna. mantendo-os atualizados; 

XXI. nstaur5r processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar. 
quando constatado o desvio ou maiversação de recursos' públicos, irregularidade na 
execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à 

.u__! f 	,. ',- \p P-', 

. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato co edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 
CTEF e seus respectivos aditvos, a ART. RRT ou, quando aplicável, TRT dos projetos, dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla pubhuroade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibítano o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

*IIurP 

	

	 ocluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir 
à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - 
Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar clncia aos órgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XX\'. Atender ao disposto nas Leis n3  10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de 
cezemoro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n° 02, de 
24 de ianeiro cc 2018, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras 
e deficiência física ou com mobilidade reduzida,- 

XX V! 1. 
eduzida;

XXv. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
reseniação ambientai municipal, estadual ou federal, conforme ocaso; 

XX. 	Prever no edital de icitação as composições de custos unitários e o deaihamento de 

	

carccs scc:a:s e do BD: Que integram o orçamento do projeto básico da coa e/ou serviço, 	/\ 
e 

SAC CAIXA: 0800 7 26 0101 (informações, reclamaçoes, sugestões e e!oic.) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 747' 
caixa.gov.br  
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Contrato de Repasse 

em cumprimento ao art. 7°, §20. inciso II, da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993 cio a 
Súmua n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei Federal n 
13.303, de .0 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade contratação integrada e 
de orçamento sigiloso,- 

XXIX. 
igiloso;

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no 
Decreto n° 7983. de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no 
caso de cont'ataçâo de obras ou serviços de engenhari, bem como apresentar à 
CONTRATANE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto: 

XXX. Utilzar oara aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei 
n 10.520 	7 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro cc 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde 
que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da dato ce assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva ou 
h) Do ace.e do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o 

presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXfl. Apresentar neciaração expressa ou fornecer declaração emtida pela empresa vencedora da 

licitação, aestar.do  que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa. 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabidaie a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes o 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
in exigibil id a c es: 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores 
dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem corno do órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar. por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a 
reguaridade das empresas e!cu profissionais participantes do processo de licitação, err 
especial ao ;mpedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU n° 516. de 15 de março de 2010: 

XXXV:. Consultar r.o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF a regularidade 
aas empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao 
irnpedirnen, daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na 
licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa- 

XXXVI i. 
uspensa;

XXXVIi, Consultar no Osdastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou 
profissionais carlícipantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de 
improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça; 

XXXVIIL Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
inforimações sobre a execução fisico4inanceira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização 02 contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministei-lal MPDGIMF/CGU ri-
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Resporsabil;zar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a rim de 
assegurar sua funcionalidade; 

XL. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de 
Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da 
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CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se 6' 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data, 
forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sol--
pena 

ob
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas 
pela Eieto-a! n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLi 

	

	Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do 
Governo oceral nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as 
imitações mpostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997: 

Xul. Respodr sclidariamente, os entes consorciados, no caso da'execução do objeto contratual 
or consrcios públicos; 

XLII:. Apcar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for Igual ou 
superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também 
por intem;ézo da PLATAFORMA+BRASIL, observadas as disposições contidas na Cláusula 
Sétima deste nstrumento: 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos 
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto 
da transferãncia pelo prazo de 180 dias: 

XLV. Estar cier:e de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVI Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de 
controle, por se tratar de recurso público; 

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando 
houver; 

XLVII!. Divulgar em stio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinçân 
ou rescisão cio instrumento: 

XLIX. DisponibTzar, em sitio oficial na Internet, ou, na sua falta, ei sua sede, em local de fácil 
Visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrume"nto utilizado, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de ;beração e o detalhamento d 
aplicação coa recursos, bem ccrnc as contratações realizadas para a execução do oojen 
pactuado, oodendc ser suprida a publicação na internet pela inserção de Iink na oágna ofical 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Pcrta de 
Convênios. 

L. Indicar z. cogatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar 
compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa 
governamental, estando claras as regras e diretrizes de utillzaç.ão; 

LI. Responder na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o 
CONTRAT.DO e sotidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio 
ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão 
finarceira dc instrumento: 

Lii. Apresentar Ja PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabil idade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso 
assumido; 

LUI. Observar es condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016e suas alterações, e IN MPDG n°02, de 24 
de janeiro de 2018 e suas alterações;  

LIV. Tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

SC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)  
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LV. Tornar outras providências necessárias ã boa execução do objeto do Contrato de Repassa: 
LVt. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionarte 

para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de 
regutarizaçã.c fundiária: 

LVII. Apresentar 3 Licença de Operação, fornecida pelo órgãc mbienta! competente, sed 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Fnal, caso a operações seja de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, 
inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo a 
metodoloaia mpIicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem 
corno a devolução dos recursos eventualmente já sacados, nd caso de operações de Placa 
Diretor. R:sco e Regularização Fundiária; 

LX. Estar ciene que a liberação da última parcela fica condcíonada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o 
prestador dcs serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de Água e 
Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada 
por termo de compromisso; 

LX. Garantir so!adamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a 
operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitàrio, de coleta e tratamento dos residuos sólidos, de coleta de esgctos pluviais. c 
pavirnentaço pública e de rede de distribuição de energia 	trica e iluminação pública, 
que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite 
do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acorco 
com o cronograrna de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das 
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao 
Pagamento dos f3rnecedores ou prestadores de serviços, de acdo com os percentuais e as 
condições estabeecidas na legislação vigente à conta de recursos aldeados em seu orçamento. 

3.2 - Cs recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Con -ato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao 
desdobramento per fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse 
terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obriga toramer.te, na conta vinculada 
este Contrato 	Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA— DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua 
expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da 
execução do obje:o deste Contrato de Repasse. 

3 
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4 1 —A autorizco ocorrerá após a finalização do processo de análise pôs contratual e, para 
Contrato de Repasse enquadrado no Nível 1 ou 1-A, o crédito de recursos de repasse na conta 
vinculada. caforme diretrizes da Portaria Iriterminísterial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de 
dezembro de 2316 e suas alterações. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será 
objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 - Caso a comratação seja efetuada no período pré-eleitoral. o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTCR.A cecara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos 
recursos somei'te ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, 
considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, qm atendimento ao artigo 73. 
inciso VI, alínea "a' da Lei n°9.504, de 30 de setembro de 197. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

S. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 
atos praticados e a sua pena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA ocos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou 
irregularidades oraticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 No acompartl- amento da execução do objeto serão verificados: 

- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável: 
11 -. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os 
desembolsas e agamentos, conforme os cronogramas apresentados: 
Ii - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRAS1L: 
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas: 
V - A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRAANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou.UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
regularidades ceco-rentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 

durante a execição do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o c'azo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto â aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e sc for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando 
registro de namolência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tornada da 
Contas Especial. 

5.4 - A liberação cos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do 
Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 
11  C, 
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- Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
h) Níveis 1 e Ii, cm no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% 
(vinte por certo) dc valor global do instrumento. 

11 - A liberação dP primeira parcela ou parcela única ficará condicionada á: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência c CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja 
v:nculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

li - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular 
com a execução dc Plano de Trabaihc, com execução de no mínimo 70% das parcelas iiberacias 
anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursosp ao Contratado que possua 
instrumentos apodos com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 
180 dias. 

5.5 - O cronoorama de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância 
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO. o 
cronoorama de desembolsa deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no o;orido processo ticitatôrio. 

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

- Emissão da autorização para início do objeto; 
1 - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso 
aprovado. devdamente atéstado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA: 

- Atendimero ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterminsteral 
MPDG/MF/CGU 	424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. no 73. 
inciso 1, alínea "a' da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 
5.7.1 - O servdor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obre deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O OCNRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos oelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria 
lnterministerial .'DG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

SÇX'. CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e &cgios 
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5.7.4 - A afecção da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio 
da verificação '.n compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de 
Trabaho. 

5.8 - O instrLrrento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 
360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 - Os prazos je que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de 
Repasse: 

- deveãc ser susperiscs nos casos em que a ïnexecução financeira for devida a atraso de 
iberação de parcelas peio'Concedente'ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a 
paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação 
de Órgãos de controle: e 

, 	II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada cuba ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso 12 do § 30 de 
art. 27 da Portar Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e s• 
alierações, e oe seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 - Cabe ac representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável 
conformo previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em 
que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do 
,Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração 
variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de 
recursos aiocados nos respeqtivos orçamentes dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação 
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
ApostIamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que 
determinada por nstrumento legal, findo o qual, sem a total libercão dos recursos, o presenia 
Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que  
apresente fnccratidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
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7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na 
Portaria tntermniserial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
vedada sua utizção em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 A prcgramação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo 
com a natureza a a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e!ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 

- A destinação io recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - Informações das notas fiseais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os oagrnertos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e estadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos 
citados abaix(-,, e;'r que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio 
OONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na 
PLATAFORMAi-BRASIL o beneficiário final da despesa 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa: 
h) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados 
ás próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e 
em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do 
presente Contrate de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde 
que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 
1 .200,00 (um m:i e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em peodo anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse. perniltido 
o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência 
descrita no tem v: das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 	Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o :!azo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública federa. quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês. 

7.5.1 - A apiluação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse. er 
fundo de curto :-azo será automática, após assinatura pelo CQNTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA u.. ospectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando 
o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRAlLse o prazo previsto para utilização dos 
rÜsós transferidos for Igual ou superior à '1 mS. 
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7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas 
devem ser dCVoivdOs à conta única do Tesouro ao final da execução do objete contratado, 
devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a presçãc de contas, vedada a sa 
utilização. 

7.5.3 	Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aperte 
adicional de contrapartida. 

7.6 	Eventua:s saldos ínanceiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão o 
extinção do Contrato oe Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações 
flnanceiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 
30 dias  do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição. sob pena da 
imediata nstaração de Tomada de Contas Especial do responsável 

7.6.1 - Nos casos de descumprirnento do prazo previsto no item, 7.6, a CONTRATANTE solicitar 
à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos 
rem, anescentes á conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicáve 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste instrumento 
nem utilização cc recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste instrumento; 
o) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial 
ou final; 
d) Quando os recursos forem utiNzados cm desconformidade com o pactuado neste instrumento: 
e; Quaroo houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo cc 
o estabelecido nc tem 7.5.2; 
f) Quando houver mpugnação de despesas, se realizadas em desacorao com as disposições Co 
contrato celebrado. 

7 7.1 - Na flinótese prevista no item 7.7, alínea "a, os recursos que permaneceram na con 
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do 
item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na riipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade a cevotução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do 
Plano de Trabatho. acrescidôs de resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5. 
ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

77,3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente. 
até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrecio a esse montante de % 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
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7.7.4 - Para aoccão dos itens 77.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada 
eIa CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser 
devolvidos aevidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do sema Especial de Liquidação 
e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no més de efetivação da devolução de 
ecursos à conte .rica do Tesouro. 

- Na hinótee prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos inciundo o 
rendimentos da anUcação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema 
Especia de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, 
além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a 

11IP 	quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial oo 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia 
do mês anterio-  ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devução dos recursos à Conta única do Tesouro Nacional. 

7 8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente á variação da SELtC será calculada proporcional mente á quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo 
créd;to do mcante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OiTAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÊNCiA 
CONTRATUAL  

E - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e! ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados o 
finalidade a aue se destinam. 

CLÁUSULA NONA— DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do programa ê a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Proararr;a, caba-do à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Piac Cie 

- Sempre que iulgar conveniente, o Gestor de Programa poderá promover visitas lo loco com 
o propósito de acompanhamento e avaliação doa resultados das atividades desenvolvidas on 
razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscaizaçâo físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse. bem 
como, conservar em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade 
d3 execução cc cujeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

o_— 
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9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, 
serão públicas exceto nas, hipóteses legais de sigilo fscaI e bancário e nas situaçães 
classificadas Corno ce acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÊCMA ~ Dos DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obrca-se CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade 
analítica. em co'a especifica do grupo vinculado ao ativo financrq, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE. tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatôrios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contraio de Repasse, e 
mantidos em arn'jvo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, a 
disposição dos õrgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10,111 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de cespesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente 'aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

1 1.1 - Quando prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE 
estabelecerá e .)-azo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos. 
incuidos os rend;mentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIO 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas 
nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a 
CCNTRATANYE -egistrarã a iradimptência na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever de 

restar contas e ccmunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de 
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação 
do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

1 .3 - Cabe ao eresentante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes 

dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na irrnossibi!idade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, a 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrei-  de ação ou omissão do antecessor, 
o novo administrador solicitaráa instauraçãQ de Tomada de Contas Especial. 

11 .3.3 Os casos fortuitos ou de força maior cue impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA cc prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de 

1 
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Custo Unitário -Nível II Descrição 

Reanálise do Pano de Trabalho  
\erifcaçãc dc Rasitadc do Processo Licitatório inapta 
ou repetiaa  

R$ 1.400,00 

R$ 9.200,00 

CAV~` A Contrato de Repasse 

documentos e iustiÍicativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do 
Programa. 

CLÁUSULA DÈcA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
rioS seguintes caus em que esse(s) der(em) causa: 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 
dias sem execução financeira R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
Prevista no Ar. 	da Portaria lnterrninisteria! MPDGIMF/ 
CGU n° 42412016 e suas alterações  

R$ 8.300,00 

R$ 4.000,00 
R$ 2.400,00 

Reabertura de POF ou TCE 
Alteração de cronograma  

Atualização de c:çarnento  
Exclusão de meta 

R$ 4.200,00 

R$ 5.500,00 
R$ 6.500,00 Ajustes no projeto 
R$ 7.500,00 Reprogramação  de Remanescente de obra 

Inclusão de me 	 R$ 8.500,00 

Alteração de esczpo 	 RS 14.900,00 

12.1 - Os vaiores dos serviços acima constam em tabela disponível em 

htt://pIataformamaisbrasil.qov.br/írnaqes/SEl  ME - 5470370 - 

Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apreentado à CONTRATANTE 
previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os sei-.,i ces cc auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da 
União, sem eIt.r a competência dos ôrgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECuTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872. de 23 de 
dezembro de 986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem como aos locais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
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13.2. Em sendc evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vicios Ensanáve 
que impIiquer-  nulidade da licitação realizada. o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
administrativas necessárias á recomposição do erário no montante atualizado da parcela já 
aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas 
da União e ao Miristério Público. 

CLÁUSULA DÉ!MA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
P SOMO C to A 

14 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 
dias. contados a partir da autorização da CONTRATANTE para onício dos trabalhos, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei 
Eleitoral n° 9.604. de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em quz..er ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse sera 
obrigatoriamer 	iestacada a participação da CONTRATANTE. do Gestor do Programa, ber'r 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §11  do art. 37 da Constituição 
Federal, sob cena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral n°9.504. de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - Este ;nstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência 
iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das 
CONDIÇÕES 3ERAlS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE. conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 

30, da Portaria Interministerial 
MPDGIMF/CGIJ C 424: de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a 
qualquer tempo. 4 ,cando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que 
coube-i, a Portaa interministertal MPDGIMF/CGU n° 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações. e de:-ais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Ccnstít. -'ativo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das 
cláusulas c'actudas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

- A utilizaçãc ca recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistância de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 
360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, 
desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos 
do item 5.9; 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 

SiC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios 
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IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; 
V - Não atendirrr'o ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 - A rescsc do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
Valores restituidos n União Federai devidamente corrigidos. ensejará a instauração oe Tomada de 
Contas EseciaL 

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A exisLêcia de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não 3i 

cosderada '5bcs-à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida 
nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste 
instrumento, ccdicionada ã decisão final. 

17 1 - Ainda o..e osteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decsâo judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNiDADE 
EXECUTORA 	oiicará a desconstituição dos efeitos da respectiva Jiminar, com a rescisão do 
presente contra:.' e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na fc' da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA— DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta. devidamente 
'ormalizada e justcada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias 
antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

16.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 'de oficio-
peia CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato 
comunicado ao CCNTRATADO e!ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual 'referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do 
órgão responsáve pela concepção da política pública em execução. 

18.3 São vadadas as alterações de objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que 
resue em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de 
Diretrizes Orç;mentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedadb: 

1. 	Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela CONTRATANTE, 
inclusive oaa os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13.303, de 30 de junho de 
2016; 

19 
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li. 	Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenhar.a 
ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos 
Níveis ! e -A conforme o disposto no §40  e no §81  do Art. 60  da Portaria Interministeria: 
MPDG/MF;CGU n°424, cie 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
Reazar despesas a título de taxa de administração ou similar; 

V. 	Pagar, a cualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do 
órgãc ou --.idade pública da Administração Direta ou indireta, salvo nas hipóteses previstas 
em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

V. Utilizar, sria que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Reazar desDesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar ;oç2mento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato geradcr da 

despes,,.I 	 ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere ás 
multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos peia 
CONTRA—ANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos o!cados no mercado, 

iX. Transferr recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneras, exceto para creches e escotas para o atendmento pré-escolar. quando for o 
caso 

X. 	Realizar :spesas com publicidade salvo a de caráter -educativo-. nfor-nativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xi. 	Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
púbHco da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do 
órgão ce.e'rente, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica . 
assemeados; 

Xli. Ut;i.zar os recursos do presente Contrato de Repasse cara construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dcs recursos do Contrato de Repasse; 
XiV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro corno 

contrapaftcla; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar l!ct2ção cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato 

de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica 
de engenlaria e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo' para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que 
não atenc ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial n0  424, de 30 de dezembro 
de 206 	uas alterações 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutóros ou comprobatórios relativos à exedução do Contrato de Repasse 
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As corn ricações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas corno 
-egularo-ente 'as se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por cata potocolad. 	\ 
teiegran- a, Ia,-, c correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços 	\ 
cescritos no tem -I! das CONDIÇOES GERAIS. 	 . 
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caixa.gov.br  



CA1` A Contrato de Repasse 

CLÁUSULA VtGÊSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para 
dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, pc 
mais prvilegiado que seja. 

E. por estare'r assrn justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes 
e pelas estemu.1as abaixo, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juízo e fora dele, 
sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

Fortaleza  
Loca!D ata 

 

11 	de  Novembro 	de 2020 

    

Assinatua da CON1RATANTE 
Nome: MRClO GONÇLVES Gà'NÇALEZ 
CPF: 169\660.148-77 

' 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: RAFAEL HOLANDA PEDROSA 
CPF: 010.165.813-35 

Testemunhas 

Nome. 	 rr 
CPF:  

".4 

Assinatura do Suervisàr ou Coordenador 
(Contrato em Ccrormidade) 
Nome: 

SA 	CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
cg 
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CAI'4 
Gerência Executiva de Governo Fortaleza 

Rua Seca Madureira, rt° 800 - 20  ar.dar - Cntrc 
6,,j,055-080 - Folaoza/CE 

ID1I:;3 fl°  'U3 / AXU o G(3',)V/FO 

FotiaIz, 1 de Novembro de 2C20 

Ea Eccric 3 O5  
Presderite da Cámra Mi.intpal de Vereadores ce Nova Russas 
Ria Mance Piitc. :7 
CEP 62200-000 - NOva Fssas - CE 

Assunto Contrato de Rnasse celebrado entre o Município de Nova Russas e a Caixa Econômica Federal 

Ser. ' 	i Pres;dente. 

Em 21ed;mento ao dispcstc no a. 116, §20 da Lei n' 8.M6. de 21 de unho de 1993, nfcrrnamos a 
celebraçc do Ccntrtc de Repasse n 90439412020 - Operação 1072412-87 que tem por finalidade 'Consmiço da 
tsraca, em cavimer.açc asfáltica, que liga c distinto de Nova Betãn'a para Nova Russas' 

2 	 O v'or repassado ê de RS 3 4Q5  992,50 (três milhões. quatrocentos e cico mil e novecentos e noventa 
e dÔs reais e clrquen:a centavos) tendo o Municipio de Nova Russas se compromet'do o apo'tar, a tRuo de contrapartida 
a quantia de R5 e.GO? 50 quatro mil e sete reais e cinquenta centavos) 

3 	 O prazo de vigna do Contrato de Repasse é ate 1 1i1 1/2023. 

4 	 infonnações adicorais relativas ao Contrato de Repasse reerido podem ser c.hl:das. a 
otialpuer tempo. ;'r'c a esta Gerérroa Executiva de Governo Fortaleza/CE 

;cssrrente. 

Assinado de foim dgtal 
MARCIO GONCALVE.S por MARCIO CONCP'IV€S 
GONCALEZ:1 6966014 GONCAIEZ:169tt0141177 

877 	 Dado-. 1020.1 i,t 1  1526:41 
03'O3' 

MARCIO GONÇALVES GONÇALEZ 
Gerente de Filial  

Gerência Executiva de Governo Fortaleza/CF 

2! C55 v007 -'• 



Nova Russas 
U RA 

CONCORRENCIA - EDITAL N° SI-CP00412021 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE 
Ref.: CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI-CP004/2021 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  e Inscrição Municipal n° 
	  sediada à 	  bairro 	  Cidade de 
	  Estado 	 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
	  portador da Cédula de Identidade n° 	  apresenta 
neste processo licitatóno na qualidade de Credenciado(a), o(a) Sr.(a) 	  portador 
da Cédula de Identidade n° 	  e inscrito(a) do CPF ri0  
	  conferindo-lhe todos os poderes necessários à prática de quaisquer 
atos relacionados ao Edital CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI-CP004/2021, assim como os 
poderes específicos para assinar e rubricar as propostas, apresentar reclamações, impugnações ou 
recursos, assinar atas e o poder de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

I38; 

wwv nova iusss 	c 	 f 	 r 	novar'5ssas 



Nova Russas 

CONCORRENCIA - EDITAL N° SI-CP00412021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

REF.: CONCORRÉN CIA - EDITAL N° SI-CP00412021 

Prezados Senhores, 	 1 

Pela presente declaramos, para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis que a 
empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  não está incursa nas penalidades dos 
artigos 87, III e IV da Lei n° 8.666/93 e, por isto, não tem impedimento para licitar nem contratar com 
o Município de Nova Russas. 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

1 

1 

novarussas e.gov.br 	. 	©pieíeLícenovarussas 



Nova Russas 
P R E f 

CONCORRÊNCIA  - EDITAL N° SI.CP00412021 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
RUSSAS/CE 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 

Ref.: CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI-CP00412021 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  inscrição Municipal n° 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

	  portador da Cédula de Identidade n° 	  e inscrito no CPF n° 
	  DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de? outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deveriá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

'yí) 7sa, 1 38d 

í 
33O 

www.novarussas .....;/ 	f . 	 ,. ,flOVÍ(JSSdS 



Nova Russas 
E r u P 

CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI-CP00412021 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  inscrição Municipal n° 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

	  portador da Cédula de Identidade n° 	  e inscrito no CPF n° 
	 DECLARA, para fins do disposto no subítem n°  , 	deste 	Edital 	de 
CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI-CP004/2021, sob as penas da lei que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme o inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar Federal 
n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no §4° do art. 
3° da Lei Complementar Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

.3O 

wv nova russas, go br 	'f 	 l íac Pnovarussas 
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ElT 

MODELO DE 
	

UF4 MUNIC, DE 

COMERCI AL 
iA11elentaMO

S a presente proposta  

- o Objeto ofeado 	
Para o Objeto 

Solicitado 
desta proposta. 
	
atende  integraim 	

e declaramo
s que o 	Os preços cotados , 	

te os 
requisitos constante na 

• O prazo 
de Validade da 	 aquisição- 

despesa
s necesrias ao 

integral das obr,g8ç5t je1 todos 	
Me 

e des 	
esPecif0 

sente pr  • cumprimento Até a formalização da Oposta é  de 60 (s 
fossa parte ObsertJad rataÇãO 	 a proposta (sessenta) dias; 

ondições a compra. constituirá 
 um compromisso de • LI 

Prezado
s rezado Senhores 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/MF N°: 
TELEFONE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
VAUDADE DA PROPOSTA: 60 
licitação. 

(sessenta) dias, contados da data prevista para realização da 

Local e Data 

Assinatiia e Qualificação do Representante Legal 

Rosa, 13 
000 	 .w.nova rUSSaS, .( 

d( 367Z6330 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(S legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

.çpreíeiur3deflOVarussas 



Nova RUSSaS : 

CONCORR NCIA - 
EDITAL N° SI-Cp00412021 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 	DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, E DO 
OUTRO 	LADO 	A 	EMPRESA 
........PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, com sede na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE inscrito no CNPJ sob o n°. ...................... 
........ .a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por 

seu Secretário 
de Infraestrutura e Urbanismo, o Sr.................................inscrito no CPF n° 

	 , no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas ,e a empresa 

	
 com sede na Cidade 

de 	  Estado do 	' 	, à RuaIAv. 	  
	  Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, inscrito no PF n° 	 , a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato 

	
neste ato representada pelo Sr

, como especificado no seu objeto, em conformidade com a CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI-Cp00412021 a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas 

1 .1-O presente contrato tem por objeto a execução de serviços de 

2.1-Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da CONCORRÊNCIA - EDITAL N° SI- 
CP004/2021 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2.1-A execução dos serviços terá inicio no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da Ordem de Serviço, a ser 
emitida pela Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo. 
2.2-A execução será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, com medições 
parciais mensais, considerando-se os preços totais. 

3 1-O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 
Parágrafo único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas no 

artigo 57 da Lei 8.666/93. 

4.T O valor global do contrato é de R$ 	  ( 
4.2-Os elementos que compõem" o cálculo do referido preço estão representados na respectiva proposta da 

contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 
4,3-Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, salvo 
mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INCC-IGV ou outro indice que o substitua, 
determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta 

Termo Aditivo ao contrato. 4 4-A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a preços, 
reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 

mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 	
1 

e Urbanismo a nota 

1-Para efeito do recebimento O 
licitante deverá entregar na Secretaria de lnfraestrUtUra  

fiscal, juntamente com a medição mensal 
5.2-0 pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução da obra. 
5 3-As notas fiscais recebidas serão pagas em até 30 (tinta) dias, a contar da data de seu protocolo. 
54-Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea "d" da Lei n° 8,666/93, após requerimento do contratado, 
fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão morietanamente 
corrigidos pelo INCC-IGV, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da 

prestação e o efetivo pagamento 5 5-0 Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço não estiver 

sendo executado de acordo com a especificação apresentada e aceita 

3672-6330 
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5.6-Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários. em original ou em fotocópia 
autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra, com os apontamentos das quantidades 
efetivamente executadas, conforme medição. 
5.7-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou da execução dos serviços, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.1-As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

7.1-DA CONTRATANTE 
7.1 .1-Permitir o livre acesso dos empregados da contratada ao local do serviço: 
7.1.2-Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável 
Técnico da contratada: 
7.1.3-Acompanhar e fiscalizar o andamento do serviço, por intermédio da Unidade fiscalizadora da Secretaria de 
lnfraestrutura e Urbanismo do Município. 
71.4-Autorizar  quaisquer outros serviços pertinentes ao serviço principal, decorrentes de imprevistos durante a 
sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido á Secretaria de lnfraestrutura e 
Urbanismo e formalização pela Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos. 
7.1.5-Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pela 
Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo do Município ou com as especificações constantes do edital e de seus 
anexos: 
7.1.6-Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes do edital e seus 
anexos: 
7.1.7-Atestar as faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio da Unidade fiscalizadora da 
Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo do Município, especialmente designada para esse fim. 

7.2-DA CONTRATADA 
7.2.1-Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço, tais como: 
7.2. 1 1-salários: 
7.2.1.2-seguros de acidente: 
7.2.1.3-taxas, impostos e contribuições: 
7.2.1.4-indenizações; 
7.2.1.5-vale- refeição; 
7.2.1 .6-vale-transporte: e 
7.2.1.7-outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo: 

rN 	7.2.2-Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Município, porém, sem qualquer vinculo 
empregaticio com o Ente: 

7 2 3-Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 
qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa ordem e ás normas disciplinares do Município-, 

7.2.4-Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa reponsabiIidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo: 

7,2.5- Responder,  também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do serviço: 

7 2.6-Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados quando da execução do serviço ou no recinto do Município: 

7,2.7-No caso de falhas, erros, discrepãncias ou omissões, bem, ainda, transgressões ás Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Secretaria de lnfraestrutura 
e Urbanismo, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do serviço. 

7.2.8-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização: 
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7.2.9-Comunicar à Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário, 

7,2 10-Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-
se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos; 

7.2.11-Submeter á aprovação da Unidade de fiscalização da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, o(s) 
nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

7,212-Manter,  durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta CONCORRÊNCIA. 

7.2.13-Cumprir com todas as demais obrigações constantes do projeto básico, relativas a cada serviço 
executado. 

7.2.14-Manter no canteiro de obras, o livro de ocorrências "diário de obra", preenchido e assinado pelo 
engenheiro responsável da obra 

7.2.15-Para todo concreto e aço das estruturas (canal ou prédios), coletar Amostras (aço) e moldar corpo de 
prova (concreto). Para controle de quantidades destes materiais de acordo com normas da ABNT 

/ 

8 1-À contratada caberá, ainda: 

8.2-Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com o Município; 

8.3-Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do Município, 

8.4-Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao serviço, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

8.5-Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
CONCORRÊNCIA. 

8.6-A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município, nem poderá onerar o objeto desta 
CONCORRÊNCIA, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva para com o Município. 

9.1-Deverá á contratada observar, também, o seguinte. 

9.1.1-É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 
durante a execução dos serviços mencionados; 
9.1.2-É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta CONCORRÊNCIA, salvo se 
houver prévia autorização da Administração; 
9.1.3-E vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA. 

9.2-A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela Administração do 
Município. 

10.1-Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/CE ou CAU, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 
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10.2-0 responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a contratada e 
deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatôrio. 

11 1-A atestação referente ao serviço caberá à Unidade de fiscalização da Secretaria de lnfraestrutura e 
Urbanismo do Município, ou servidor designado para esse fim 

12.1-A contratada deverá indicar preposto, a ser submetido á aprovação da Administração do Município, durante 
o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

12.2-A FISCALIZAÇÃO do cumprimento do contrato caberá a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS. 

12.3-Ficam nomeados os seguintes servidores como fiscais do contrato. 	  CREA 	 
MAT' 	como fiscal responsável para acompanhamentos dos serviços - RT; 

12.4-As medições referentes à obra executada deverão conter obrigatoriamente a assinatura do Engenheiro Civil 
responsável pela fiscalização da execução da obra. 

-, 

12.5-Verificando a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Prefeitura Municipal de NOVA 
RUSSAS cumprirá aplicar as penalidades cabíveis. 

12.6-As 'Ordens de Inicio de Serviço' e toda a correspondência referente ao contrato deverão ser feitas por 
oficio. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinara recebimento do oficio no competente livro de carga, 
o mesmo será enviado pelo correio, registrado, cumprido os requisitas legais. 

12.7-A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da FISCALIZAÇÃO livre acesso a todas as suas 
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativos às máquinas, ao 
pessoal e ao material, fornecendo, quanto for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços. 

12.8-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Secretaria de 
lnfraestrutura e Urbanismo do Município deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

12.9-Compete á Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, o acompanhamento e controle de execução do 
Contrato, bem como as expedições das autorizações de serviços, competindo-lhe, ainda, aprovar as medições e 
atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento. 

13.1-No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido, 
conforme disposta no art. 65, parágrafos 10  e 2°, da Lei n°8.666/93. 

13.2-A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários; e 

13.3-Qualquer acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, no interesse da 
administração. 

14.1-0 atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimerito das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a contratada á multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente 

14.2-Pela inexecução total ou parcial do abjeto desta CONCORRÊNCIA, a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar á contratada as seguintes sanções: 
14.2.1-Advertência; 
14.2.2-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
14.2.3-Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
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14.2.4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

14.3-Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n O  8.666/93. 

14.4-Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração, em relação a eventos potencialmente lesivos, a contratada ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

14.5-As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 'conforr1edisposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.2-Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.3-A rescisão do contrato poderá ser: 
15.3.1-Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias: 
15.3.2-Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; e, 
15.3.3-Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
15.3.4-A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.3.5-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

16.1 -Após concluído, o serviço sérá recebido próvisoriamente pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do 
Município, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. A Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo 
poderá contestar o recebimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado do recebimento da comunicação 
escrita encaminhada pela contratada. 

16.2-0 recebimento definitivo do serviço será efetuado por Comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n°8.666/93. 	 - 

16.3-0 serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, após cumpridas todas as 
obrigações assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo. 

17.1-O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações, e 
ainda pelo edital respectivo, sendo decorrente de processo licitatório modalidade CONCORRÊNCIA - EDITAL 
N° SI-CP00412021. Todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento 
independentemente de transcrição. 

18.1-0 presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por Termo Aditivo, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação de justificativa. 

19.1-A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Imprensa Oficial do Município para os efeitos 
legais previstos na legislação pertinente. 
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20.1-As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Nova Russas/CE, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Nova Russas/CE, 	de 	 de 2021. 

Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo 
	

Nome Representante Legal 
CONTRATANTE 
	

Razão Social 
CqNTRAt.DA 

TESTEMUNHAS: 

1 
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